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L E I N . 6.879, D E 27 D E A G O S T O D E 1962 

Estende aos servidores inter inos o disposto no artigo 91 
d a C o n s t i t u i ç ã o Es t adua l e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 

A Assemblé i a Leg i s la t iva do Estado de S ã o Pau lo decreta e eu, C o n 
ceição da Costa Neves, n a qualidade de seu presidente, em exercíc io , promulgo 
nos termos do art igo 25, p a r á g r a f o ún i co , da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t igo l .o — E ' extensivo aos servidores inter inos o disposto no artigq 
91 da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l . 

Ar t igo 2.o — O estabelecido no art igo anter ior aplica-se aos interinos 
qüe ha jam sido exonerados, anter iormente a esta le i , com fundamento no art igo 
93, § l .o, le tra " b " , do Decre to- le i 12.273, de 28 de outubro de 1941, por mot ivo 
de incapacidade decorrente de m o l é s t i a , a p ó s o prazo m á x i m o de l i c ença estabe
l e ç o no art igo 151 do mesmo decreto-lei . 

Ar t igo 3.0 — A despesa decorrente da e x e c u ç ã o desta l e i c o r r e r á à 
conta das verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 4.o — E s t a le i e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
Ar t igo 5.0 — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 

A s s e m b l é i a Legis la t iva do Estado de S ã o Paulo , aos 27 de agosto de 

C o n c e i ç ã o da Costa Neves, Presidente em exerc íc io . 

Pub l i cada n a Secretar ia da A s s e m b l é i a Leg i s la t iva do Estado de S ã o 
Paulo, aos 27 de agosto de 1982. 

Francisco Carlos , Di re to r G e r a l Subst i tuto. 

1262. 

L E I N . 6.880, D E 27 D E A G O S T O D E 1953 

D i s p õ e sobre a c r i a ç ã o do Hosp i t a l Reg iona l de I tape t in inga ' ' 

A Assemblé i a Leg i s la t iva do Estado de S ã o Pau lo decreta e eu. C o n 
ce ição da Costa Neves, n a qualidade de seu Presidente, e m exerc íc io , promulgo 
n t s termos do art igo 25, p a r á g r a f o ún i co , da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t igo l .o — F i c a criado, diretamente subordinado ao Serv iço de M e 
dic ina Soc ia l , da Secretar ia da S a ú d e P ú b l i c a e da Ass i s t ênc i a Soc ia l , o Hosp i t a l 
Reg iona l de I tapet in inga . 

Ar t igo 2.0 — O Hosp i t a l Reg iona l de I tapet in inga , que se destina à 
C l i n i c a geral , t e r á por f ina l idade : 

I — prestar a s s i s t ê n c i a m é d i c o - c i r ú r g i c a Hosp i ta la r ; 
I I — proporcionar meios para o desenvolvimento da pesquisa c ien

t í f i ca ; 
I I I — servir como centro de estudos para o a p e r f e i ç o a m e n t o da pres

t a ç ã o de a s s i s t ê n c i a soc ia l ; 
I V — cont r ibu i r pa ra a e d u c a ç ã o s a n i t á r i a do povo. 
A r t i g o 3.0 — O Hosp i t a l Reg iona l de I tape t in inga m a n t e r á cursos na 

a p e r f e i ç o a m e n t o , especializado, intensivos e regulares, de acordo com o que dis
puser o seu Regulamento . 

A r t i g o 4.o — A i n s t a l a ç ã o do hospi ta l de que t ra ta a presente l e i 
d e p e n d e r á de d o a ç ã o , por parte do m u n i c í p i o , do edifício n e c e s s á r i o . 

A r t i g o 5.0 — A l e i o r ç a m e n t á r i a do exerc íc io em que se der a in s t a 
l a ç ã o do hosp i ta l o ra criado c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s adequadas a atender à s res
pectivas despesas. 

A r t i g o 6.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 7.o — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 

A r s e m b l é i a Leg i s la t iva do Estado de S ã o Pau lo , aos 27 de agosto 

C o n c e i ç ã o Costa Neves 
Presidente em exerc íc io 

Pub l i cada na Secretaria da Assemblé i a Legis la t iva do Estado de S ã o 
Paulo, aos 27 de agosto de 1962. 

Franc isco Carlos 
D i re to r G e r a l substi tuto 

de 1962. 

L E I N . 6.881, D E 27 D E A G O S T O D E 1962 

D i s p õ e soore aposentadoria dos professores de ensino de grau m é d i o 

A A s s e m b l é i a Leg i s la t iva do Estado de S ã o Pau lo decreta e eu, C o n 
ce ição da Costa Neves, n a qualidade de seu Presidente, em exercíc io , promulgo 
nos termos do art igo 25, p a r á g r a f o ún i co , da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l , a seguinte 
l e i : 

A r t i g o l . o — Os professores de ensino de grau m é d i o t e r ã o direito à 
aposentadoria facul ta t iva aos 25 (vinte e cinco) anos de se rv iço , com proventos 
proporcionais ao tsmpo de exe rc í c io . 

A r t i g o 2.o — A s despesas com a e x e c u ç ã o da presente l e i c o r r e r ã o à 
conta das verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 3.o — Es ta le i e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 
Ar t igo 4.o — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 

A s s e m b l é i a Legis la t iva do Estado de S ã o Paulo , aos 27 de a g ô s f o 

C o n c e i ç ã o da Gosta Neves 
Presidente em exerc íc io 

Pub l i cada na Secretaria da Assemblé i a Legis la t iva do Estado de S ã o 
Paulo , aos 27 de agosto de 1962. 

Franc isco Car los 
Di re tor G e r a l substi tuto 

de 1962. 

L E I N . 6.882, D E 27 D E A G O S T O D E 1962 

F a c u l t a a s e r v e n t u á r i o s e escreventes da j u s t i ç a i n s c r i ç ã o em 
concurso de r e m o ç ã o e p r o m o ç ã o pa ra as serventias referidas 
no ar t igo 5.o da L e i n . 819, de 31 de outubro de 1950, e d á 
outras p r o v i d ê n c i a s . 

A A s s e m b l é i a Legis la t iva do Estado de S ã o Pau lo decreta e eu, C o n 
ce i ção <?a Cos ta Neves, n a qualidade de seu Presidente, em exercíc io , promulgo 
nos termos do art igo 25, p a r á g r a f o ú n i c o , da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t igo l .o — F i c a facultado aos s e r v e n t u á r i o s e escreventes da jus 
t i ç a , com mais de 25 anos de efetivo exerc íc io , inscreverem-se em concurso de 
r e m o ç ã o ou p r o m o ç ã o para quaisquer das serventias referidas no art igo 5.0 da 
L e i n . 819, de 31 de outubro de 1950. 

P a r á g r a f o ú n i c o — O s e r v e n t u á r i o v i ta l íc io , com o mesmo tempo de 
efetivo exerc íc io mencionado neste art igo, tendo ingressado na carre i ra dos S e r 
vidores d a J u s t i ç a , mediante concurso regular de .provas e t í t u lo s , f ica creditado 
c o m mais t r ê s pontos, a l é m dos que lhe forem a t r i b u í d o s nos termos da leg i s la 
ç ã o vigente, desde que n ã o possua n e n h u m dos t í t u l o s a que se referem os itens 
I , I I e I I I da a l í n e a " a " do artigo 20 da L e i n . 819, de 31 de outubro de 1950. 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
Ar t igo 3.o — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 

Assemblé i a Leg i s la t iva do Estado de S ã o Pau lo , aos 27 de agosto de 1962. 

C o n c e i ç ã o da Costa Neves, Presidente em exerc íc io 
P u b l i c a d a n a Secre ta r ia d a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva do Estado de S ã o 

Paulrf, aos 27 de agosto de 1962. 
Franc i sco Carlos , D i re to r G e r a l substi tuto *t. . 

D R D E M D O D I A 
P A R A A 153.A S E S S Ã O O R D I N Á R I A , A O S 29 

•:-rJ\ D E A G O S T O D E 1962 
1 — D i s c u s s ã o e v o t a ç ã o do Requer imento n . 381, de 1962, apresen

tado pelo deputado Angelo Z a n i n i , propondo u m voto de c o n g r a t u l a ç õ e s com a 
C â m a r a M u n i c i p a l de S ã o Pau lo pela c o n c e s s ã o do t í t u l o de " C i d a d ã o P a u l i s 
t ano" , ao Sr . N a d i r D ia s de Figueiredo. 

2 — Discus são e v o t a ç ã o do Requer imento n . 382, de 1962, apresen
tado pelo deputado Osvaldo Santos Fer re i ra , propondo u m voto de congra tu la 
ções pelo transcurso do 64.° a n i v e r s á r i o do M u n i c í p i o de M a t ã o . 

3 — D i s c u s s ã o e v o t a ç ã o do Requer imento n . 388, de 1962, apresen
tado pelo deputado Fernando M a u r o , propondo u m voto de c o n g r a t u l a ç õ e s pela 
passagem de mais u m a n i v e r s á r i o do M u n i c í p i o de T u p i Pau l i s t a . 

O R D E M D O D I A 
P A R A A 154.A S E S S Ã O O R D I N Á R I A , A O S 29 

D E A G O S T O D E 1962 
P R O P O S I Ç Õ E S E M R E G I M E D E U R G Ê N C I A 

1 — Discus são e v o t a ç ã o do Projeto de lei n . 1.701, de 1957 (Au tóg ra fo n . 
7.398), vetado totalmente, apresentado pela deputada C o n c e i ç ã o da Costa Neves, 
dispondo sobre aposentadoria dos integrantes da G u a r d a C i v i l julgados i n c a p a 
zes para o serv iço por> motivo de m o l é s t i a . I n c l u í d o s n a Ordem do D i a sem P a 
recer, de acordo com o artigo 25 da C o n s t i t u i ç ã o do Estado. (Prazo: 30i8[62). 

2 — D i s c u s s ã o e v o t a ç ã o do Projeto de l e i n . 1.722, de 1957 ( A u t ó g r a f o 
n . 7.443), vetado totalmente, apresentado pelo deputado S a n t i l l i Sobr inho, e le
vando o yalor de p e n s õ e s concedidas aos professores Benedi to Fonseca G u i m a 
r ã e s e Gus tavo F l eu ry C h a r m i l l o t . I n c l u í d o na Ordem do D i a , sem Parecer, de 
acordo com o art igo 25 da C o n s t i t u i ç ã o do Estado. (Prazo : 30|8'62). 

3 — Discus são e v o t a ç ã o do Projeto de le i n . 163, de 1958 ( A u t ó g r a f o n . 
7.445), vetado totalmente, apresentado pelo deputado Marcondes F i l h o , isentando 
do imposto a e x p e d i ç ã o de c é d u l a do identidade quando o requerente apresentar 
atestado de pobreza. I n c l u í d o n a O r d e m do D i a . sem Parecer, de acordo com 
o artigo 25 da C o n s t i t u i ç ã o do Estado. (Prazo : 30'8|62). 

4 — D i s c u s s ã o e v o t a ç ã o do Proje to de le i n . 267, de 1958 ( A u t ó 
grafo n . 7.446), vetado totalmente, apresentado pelo deputado Marcondes F i l h o , 
dispondo sobre d e s c e n t r a l i z a ç ã o dos exames de s a ú d e . I n c l u í d o na O r d e m do 
D i a , sem Parecer, de acordo com o artigo 25 da C o n s t i t u i ç ã o do Estado. (P razo : 
30 8:62). 

5 — Discus são e v o t a ç ã o do Projeto de le i n . 523, de 1958 ( A u t ó g r a f o 
n . 7.449), vetado totalmente, apresentado pelo deputado Juvena l Rodr igues d a 
Moraes , estabelecendo normas para a disponibi l idade remunerada dos m i l i t a 
res da F o r ç a P ú b l i c a do Es tado . I n c l u í d o na Ordem do D i a , sem Parecer, da 
acordo com o art igo 25 da C o n s t i t u i ç ã o do Es tado . (Prazo: 30|8|62). 

6 — Discus são e v o t a ç ã o do Projeto de l e i n . 1.215, de 1953 ( A u t ó 
grafo n . 7.385), vete do parcia lmente , apresentado pelo S r . Governador , dispondo 
sobre o regime j u r í d i c o do pessoal pa ra obras na A d m i n i s t r a ç ã o Es t adua l . I n 
c lu ído n a O r d e m do D i a , sem Parecer, de acordo com o artigo 25 da C o n s t i 
t u i ç ã o do Estado. (Prazo: 30-8-62). 

7 — D i s c u s s ã o e v o t a ç ã o do Projeto de le i n . 1.653, de 1958 ( A u t ó 
grafo n . 7.394), vetado totalmente, apresentado pelo deputado Cáss io C i a m p o -
l i n i , al terando a r e d a ç ã o do ar t igo 9.o da L e i n . 1.386, de 19-12-51, que d ispõe 
sobre aposentadoria do pessoal dos se rv iços o u r e p a r t i ç õ e s , criados, mantidos ou 
adminis t rados pelo Es tado . I n c l u í d o n a Ordem do D i a , sem Parecer, de acordo 
com o ar t igo 25 da C o n s t i t u i ç ã o do Es tado . (Prazo: 30-8-62). 

8 — D i s c u s s ã o e v o t a ç ã o do Projeto de le i n . 2.050, de 1958 ( A u t ó 
grafo n . 7.456), vetado totalmente, apresentado pelo deputado M e n d o n ç a F a l 
cão , concedendo i s e n ç ã o t r i b u t á r i a à s f ede rações e a s s o r i a ç õ s s desportivas se
diadas no Estado. I n c l u í d o n a O r d e m do D i a , sem Parecer, de acordo com o 
art igo 25 da C o n s t i t u i ç ã o do Es tado . (Prazo: 30-8-62). 

9 — D i s c u s s ã o e v o t a ç ã o do Projeto de l e i n . 666, de 1931 ( A u t ó 
grafo n . 7.421), vetado parcia lmente , apresentado pelo S r . Governador , dispondo 
sobre a i n t e g r a ç ã o n a carre i ra de Radiote legraf is ta de cargo da mesma car re i ra 
no Quadro da Secre tar ia da Fazenda . I n c l u í d o n a Ordem do D i a , sem P a 
recer, de acordo com o art igo 25 da C o n s t i t u i ç ã o do Estado. (Prazo: 30-8-62). 

P R O P O S I Ç Õ E S E M R E G I M E D E T R A M I T A Ç Ã O O R D I N Á R I A 

1 — 2 .a d i scus são adiada e v o t a ç ã o do Proje to de le i n . 838, de 
1957, apresentado pelo deputado L o t Neto, cr iando o Serv iço Soc ia l R u r a l do 
Estado de S ã o P a u l o . — Parecer n . 3.473, de 1957, da C o m i s s ã o de J u s t i ç a , 
f avo ráve l , com subst i tu t ivo. — Pareceres ns . 4.847 e 4.848, de 1957, respect iva
mente das Comissões de Economia e de F i n a n ç a s , f a v o r á v e i s . E m anexo o P r o 
jeto de l e i n . 1.957, de 1959. 

2 — 2 .a d i s c u s s ã o adiada e v o t a ç ã o do Projeto de le i n . 235, de 
196.1, apresentado pelo deputado Alf redo Fa rha t , concedendo aos magistrados 
de carre i ra da J u s t i ç a C o m u m e da M i l i t a r e aos membros do M i n i s t é r i o P ú 
bl ico a contagem de tempo de exerc íc io na advocacia, a t é o m á x i m o de 5 anos, 
para efeito de aposentadoria e p e r c e p ç ã o de adicionais. — Parecer n . 303, de 
1962, da C o m i s s ã o de R e d a ç ã o , entrosando emenda aprovada é m l . a d i s c u s s ã o . 
— Parecer n . 1.018, de 1962, da C o m i s s ã o de Serv iço C i v i l , f avoráve l , com 
emenda . 

- O R D E M I) O D I A . 
P A R A A 156.A S E S S Ã O O R D I N Á R I A , A O S 30 

D E A G O S T O D E 1962 
P R O P O S I Ç Õ E S E M R E G I M E D E P R I O R I D A D E 

1 — l . a d i s cus são e v o t a ç ã o do Projeto de lei n . 443, de 1959, apre
sentado pelo deputado W a l t e r M e n k , concedendo auxi l io à Pre fe i tu ra M u n i c i p a l 
de I t a b e r á , destinado a fazer face à s despesas com a c o n s t r u ç ã o de rede pa ra 
c o n d u ç ã o de energia e l é t r i c a de I tapeva à aquela cidade. Parecer n . 1517, de 1960, 
da Comis são de J u s t i ç a , f a v o r á v e l . 

2 — l . o d i scus são e v o t a ç ã o do Projeto de l e i n . 827, de 1959, apre
sentado pelo deputado Benedi to Matarazzo , concedendo aux i l i o à « C r e c h e P a t r o 
nato N . Senhora A p a r e c i d a » , de S ã o J o s é dos Campos. Parecer n . 1771, de 1960, 
da Comis são de J u s t i ç a , f avo ráve l . 

P R O P O S I Ç Õ E S E M R E G I M E D E T R A M I T A Ç Ã O O R D I N Á R I A 

1 — D i s c u s s ã o ú n i c a e v o t a ç ã o do Projeto de le i n . 881, de 1961, apre
sentado pelo deputado Jacob Pedro Carolo, dando a d e n o m i n a ç ã o de «Teófi lo 
S ique i r a» , ao G r u p o Escolar de S a n t a R o s a do Vi terbo . Pareceres ns. 3266 de 1961 
e 870, de 1962, respectivamente das Comissões de J u s t i ç a e de E d u c a ç ã o , f a v o r á 
veis . 

2 — Discus são ú n i c a e v o t a ç ã o do Projeto de le i n . 4, de 1962, apre
sentado pelo deputado S c a l a m a n d r é Sobr inho , declarando de ut i l idade p ú b l i c a 
a Assoc iação Assis tencial da P a r ó q u i a de S ã o J o ã o B a t i s t a de Barue r i . Parecer 
rt. 1169, de 1962, da Comis são de J u s t i ç a , f avo ráve l . 

3 — D i s c u s s ã o e v o t a ç ã o da M o ç ã o n . 8, de 1962, apresentada pelo 
deputado M e n d o n ç a F a l c ã o , propondo u m voto de aplauso à Assoc iação dos R a 
dialistas do Estado de S ã o Paulo , pelas r ea l i zações programadas e postas e m 
p r á t i c a . Parecer n . 1495, de 1962, da C o m i s s ã o de E d u c a ç ã o , favoráve l . 

4 — 2.a d i scus são e v o t a ç ã o do Projeto de lei n . 666, de 1957, apre
sentado pelo deputado P i n h e i r o J ú n i o r , elevando o valor da p e n s ã o concedida, 
ao Prof . L u i z Alves dos Santos. Parecer n . 184, de 1962, da Comis são de A s s i s 
t ê n c i a Soc ia l , f avoráve l , com emenda. Parecer n . 618, de 1962, d a C o m i s s ã o ák 
F i n a n ç a s , f avo ráve l ao Proje to e à emenda. 

P Á G I N A tf 


